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ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N" 06/2026

o DAAE - DEnARTAMENTo nurÔNovro ln ÁcuA E ESGoros DE ARARAQUARA, aurarquia
municipal com sede nesta cidade, na Rua Domingos Barbieiri no 100 Fonte, inscrito no CNPJ sob no

44.239.77010001-67, neste ato representado pelo Superintendente, o Sr. Wilian Thomaz Marega, portador da

cédula de identidade RG nu 206.626-06 e inscrito no CPF n' 167.048.498-07, doravante denominado
simplesmente ÓnCÃO GESTOR, considerando o julgamento e resultado pelo Pregão Eletrônico em epígrafe,
RESOLVE registrar os preços ofeftados pela empresa ALPES REFRIGERAÇÃO E AR CONDICIONADO
LTDA - EPP, com sede à Avenida Maria AntôniaCamargo de Oliveira, n" 4.262, Bairro Serralhal, no Municlpio
de Araraquara - SP, CEP 14.800-370, telefone (16) 3324-1976, e-mail adm@alpesok.com.br, inscrita no CNPJ
sob no 04.048.887/0001-49 e com Inscrição Estadual no 181.1 17.794.115, neste ato representado pelo seu sócio
gerente, Sr. Ronivaldo Donisete Alves, portador da cédula de identidade RG n' 20.320.299-5 e inscrito no CPF
sob no 159.875.1l8-28, doravante denominada simplesmente FORNECEDOR, passando à condição de Detentora
da Ata, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133 de 1o de abril de202l e demais legislações
pertinentes, ficando igualmente as partes sujeitas às cláusulas e condições a seguir enumeradas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - Registro de preços para contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e

corretiva, incluindo troca de peças, em bebedouro e purificadores, conforme especificado no Termo de Referência

- Anexo I da Dispensa De Licitação n'01912025 - Processo DAAE n' 4.271 de27llll2025 que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta do FORNECEDOR, cujos preços tenham sido registrados, independentemente
da transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DoS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

2.1 - Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades e as demais condições ofertadas na
proposta são as constantes na tabela a seguir.

Lote 01 - Manutenção preventiva e corretiva, incluindo troca de peças, em bebedouros e purificadores de água

1 REFIL FILTRO 6 UNIDADE R$ 80,00 R$ 480,00

6 UNIDADE R$ 80,00 R$ 480,002 REFIL PRÉ FILTRO

3 TORNEIRA 6 UNIDADE R$ 120,00 R$ 720,00

4 MANGUEIRA 3 UNIDADE R$ 20,00 R$ 60,00

5 HrcrENrzAçÄo 6 sERVrçO R$ 100,00 R$ 600,00

6 MÃO DE OBRA TÉCNTCA (CONSERTO) 3 HORAS R$ 90,00 R$ 270,00

1 REFIL 12 UNIDADE R$ 80,00 R$ 960,00

2 TORNEIRA 12 UNIDADE R$ 70,00 R$ 840,00

6 UNIDADE R$ 20,00 R$ 120,003 MANGUEIRA

R$ 15,00 R$ 90,004 CONECTOR 6 UNIDADE

R$ 48,00 R$ 288,005 BÓA 6 UNIDADE

UNIDADE R$ 50,00 R$ 300,006 PINGADEIRA 6

12 sERVrÇO R$ 100,00 R$ r.200,007 HTGTENTZAÇAO

6 /€RAa R$ 90,00 R$ 540,00I MÂo DE oBRA TÉcNrcA (coNsERTo)
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3 - PURIFICAÐOR DE ÁEUI COI¡I SISTEMA DE FILTRAGEM POR CARVÃO ATIVADO E PRATA COLOIDAL COM
CAPACIDADE DE REFRIGERAçÃO DE NO MÍNIfUIO 2 LITROS P'H MARCA SOFTSTAR

QTDE UNIDADE
VALOR

UNlTÁRIO
VALORTOTALPEçAS/SERVTçOSITENS

R$ 240,002 UNIDADEREFIL

R$ 80,002 UNIDADE

R$ 120,00

R$ 40,00

1

2 TORNEIRA

R$ 20,002 UNIDADE R$ 10,003 MANGUEIRA

1 UNIDADE R$ 50,00 R$ 50,004 PINGADEIRA

sERVrÇO R$ 100,00 R$ 200,00HTGtENTZAÇAO 25

R$ 90,00 R$ 90,001 HORAS6 MÄO DE OBRA TÉCNICA (CONSERTO)

4 - PURIFICADOR DE ÁEUI COU SISTETIIA DE FILTRAGEM POR CARVAO ATIVADO E PRATA COLOIDAL COIII
cApAcIDADE DE REFR|GERAçÃO DE NO MÍNTMO 2 LTTROS P/H MARCA SOFT PLUS

VALOR TOTALQTDE UNIOADE
VALOR

UNITÁR]OlTENS PEçAS/SERVTçOS

2 UNIDADE R$ 120,00 R$ 240,001 REFIL

R$ 40,00 R$ 80,002 TORNEIRA 2 UNIDADE

R$ 20,002 UNIDADE R$ 10,00J MANGUEIRA

UNIDADE R$ 50,00 R$ 50,004 PINGADEIRA

2 sERVrçO R$ 100,00 R$ 200,005 HtGTENTZAÇAO

HORAS R$ 90,00 R$ 90,006 MÃO DE OBRA TÉCNICA (CONSERTO)

s - puR¡FtcADoR DE Áou¡ con slsrEMA DE FTLTRAGEM poR cARVÃo ATtvADo E PRATA coLolDAL com
cApActDADE DE REFR|GERAçÃO DE NO MIN|MO 2 LTTROS P/H MODELO PURY COMPACT MARCA LEAF

VALORTOTALQTDE UNIDADE
VALOR

UNITÁruOITENS PEçAS/SERVTçOS

2 UNIDADE R$ 160,00 R$ 320,001 REFIL

UNIDADE R$ 60,00 R$ 120,002 TORNEIRA 2

R$ 15,00 R$ 30,00a MANGUEIRA 2 UNIDADE

R$ 80,00 R$ 80,004 PINGADEIRA UNIDADE

R$ 200,002 sERVrÇO R$ 100,005 HTGTENTZAÇAO

HORAS R$ 90,00 R$ 90,00o MAO DE OBRA TÉCNICA (CONSERTO)

6 - BEBEDOURO DE PRESSÃO TTO VOLTS, MARCA IBBL

VALOR TOTALQTDE UNIDADE VALOR
UNITÁROITENS PEçAS/SERVTçOS

2 UNIDADE R$ 80,00 R$ 160,001 REFIL

R$ 80,00 R$ 160,002 REFIL PRE FILTRO 2 UNIDADE

R$ 48,00 R$ 96,003 TORNEIRA 2 UNIDADE

R$ 30,002 UNIDADE R$ 15,004 MANGUEIRA

2 sERVrÇo R$ 100,00 R$ 200,005 HTGTENTZAÇAO

R$ 90,00HORAS R$ 90,006 MÃo DE oBRA TÉcNrcA (coNsERTo)

7 - BEBEDOURO DE PRESSÃO ElT INOX't27 V MARCA FENIX

UNIDADE
VALOR

UNITÁRIO
VALORTOTALITENS PEçAS/SERVTçOS QTDE

R$ 80,00 R$ 160,00REFIL 2 UNIDADE1

R$ 160,002 UNIDADE R$ 80,002 Rrrrr pRÉ FtLTRo

2 UNIDADE R$ 40,00 R$ 80,003 TORNEIRA

2 UNIDADË R$ 15,00 R$ 30,004 MANGUEIRA

R$ 200,002 sERVrçO R$ 100,005 Hrcre rurznçÃo

R$ 90,001 HORAS R$ 90,006 MÃo DE oaRn rÉcucA (coNSERTo)
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B - BEBEDouRo tNDusrRtAL DE 20oL coM pEDAL DE AcroNAMeNto nrecÂ¡¡Eo - 22ov MARcA cÂt¡ovls

ITENS PEçAS/SERVTçOS QTOE UNIDADE
VALOR

u¡rrÁruo VALORTOTAL

REFIL 2 UNIDADE R$ 120,00 R$ 240,00

2 RErrr pRÉ FtLTRo

TORNEIRA

2 UNIDADE R$ 90,00 R$ 180,00

3 2 UNIDADE R$ 1 10,00 R$ 220,00

4 MANGUEIRA 2 UNIDADE R$ 15,00 R$ 30,00

5 BOIA 1 UNIDADE R$ 50,00 R$ 50,00

6 HTGTENTZAçAO 2 sERVrÇO R$ 100,00 R$ 200,00

7 rr¡Ro or oeRR rÉcNrcA (coNSERTo) 3 HORAS R$ 90,00 R$ 270,00

9- BEBEDOURO COM CAPACIDADE DE 2OO LITROS MARCA REFRICAN

ITENS PEçAS/SERVTçOS OÏDE UNIDADE
VALOR

u¡¡¡rÁn¡o VALORTOTAL

REFIL 2 UNIDADE R$ 80,00 R$ 160,00

2 TORNEIRA 4 UNIDADE R$ 90,00 R$ 360,00

J MANGUEIRA 2 UNIDADE R$ 15,00 R$ 30,00

4 HTGtENTZAÇAO 2 sERVrÇO R$ 100,00 R$ 200,00

Ã lvrRo oE osRA rÉcNrcA (coNSERro) a HORAS R$ 90,00 R$ 270,00

tO - BEBEDOURO INDUSTRIAL 25 LITROS MODELO AGNTT/i 25/TZ22O V COM FILTRO MU MARCA ÁOUE NOV¡

ITENS PEçAS/SERVTçOS QTDE UNIDADE
VALOR

un¡rÁnro VALORTOTAL

REFIL 2 UNIDADE R$ 80,00 R$ 160,00

2 TORNEIRA 2 UNIDADE R$ 90,00 R$ 180,00

3 MANGUEIRA 2 UNIDADE R$ 15,00 R$ 30,00

4 HTGTENTZAÇAO 2 sERVrÇO R$ 100,00 R$ 200,00

5 vRo oe osRA rÉcNrcA (coNSERTo) a HORAS R$ 90,00 R$ 270,00

II - BEBEDoURo DE BANcADA cou o¡IÃO DE 20 LITROS MARCA IBBL

lTENS PEçAS/SERVTçOS QTDE UN¡DADE
VALOR

uurrÁnro VALOR TOTAL

1 TORNEIRA 2 UNIDADE R$ 30,00 R$ 60,00

2 MANGUEIRA INTERNA 1 UNIDADE R$ 15,00 R$ 15,00

3 PINGADEIRA 1 UNIDADE R$ 50,00 R$ 50,00

4 HrcrerurzRçÃo 2 sERVrÇO R$ 100,00 R$ 200,00

5 n¡Äo oe osRA rÉcNrcA (coNSERTo) 1 HORAS R$ 90,00 R$ 90,00

12 - BEBEDoURo DE BANCADA COM GALÃO DE 20 LITROS MARCA HIZA

ITENS PEçAS/SERVTçOS QTÐE UNIDADE
VALOR

uHlrÁruo VALORTOTAL

1 TORNEIRA 2 UNIDADE R$ 30,00 R$ 60,00

2 MANGUEIRA INÏERNA UNIDADE R$ 15,00 R$ 15,00

3 PINGADEIRA UNIDADE R$ 50,00 R$ 50,00

4 HTGTENTZAçAO 2 sERVrÇO R$ 100,00 R$ 200,00

5 n¡Ro oe oBRA TÉcNtcA (coNSERTo) HORAS R$ 90,00 R$ 90,00
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R$ 60,002 UNIDADE R$ 30,00
1 TORNEIRA

R$ 15,00UNIDADE R$ 15,0012 MANGUEIRA INTERNA

R$ 50,00UNIDADE R$ 50,001PINGADEIRA3

R$ 200,00R$ 100,002 sERVrçOnroreuzRçAo4

R$ 90,00 R$ 90,00I HORAS5 n¡Äo oe oaRA rÉcNlcA (coNsERTo)

R$ 30,00 R$ 60,002 UNIDADETORNEIRA1

R$ 15,00 R$ r5,00,| UNIDADEMANGUEIRA INTERNA2

R$ 50,001 UNIDADE R$ 50,003 PINGADEIRA

R$ 200,002 sERVrçO R$ 100,004 nrorerurznçÂo

R$ 90,00 R$ 90,001 HORAS5 MÂo DE osRA tÉcN¡lcA (coNSERTo)

R$ 30,00 R$ 60,002 UNIDADETORNEIRA1

R$ 40,00 R$ 40,001 UNIDADE2 CONDUTOR

R$ 50,001 UNIDADE R$ 50,003 PINGADEIRA

R$ 200,002 sERVrçO R$ 100,004 nrcreNrznçÄo

R$ 90,00HORAS R$ 90,0015 uÄo oe oeRA rÉcNlcA (coNSERTo)

R$ 160,002 UNIDADE R$ 80,001 REFIL

R$ 90,001 UNIDADE R$ 90,002 TORNEIRA

UNIDADE R$ 80,00 R$ 80,0013 PINGADEIRA

R$ 100,00 R$ 200,002 sERVrÇO4 nrcreNrznçAo

R$ 90,00 R$ 90,00I HORASn¡Ao oe osRA rÉcN¡lcA (coNsERTo)5

R$ 240,006 UNIDADE R$ 40,001 TORNEIRA

R$ 120,003 UNIDADE R$ 40,002 CONDUTOR

R$ 180,003 UNIDADE R$ 60,003 PINGADEIRA

R$ 600,006 sERVrçO R$ 100,004 HrcterurzaçÃo

R$ 90,00 R$ 270,003 HORAS5 uÂo oe oBRA TÉcNtcA (coNSERTo)
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UNIDADE R$ 40,00 R$ 80,001 TORNEIRA 2

2 MANGUEIRA INTERNA 1 UNIDADE R$ 15,00 R$ 15,00

3 PINGADEIRA 1 UNIDADE R$ 50,00 R$ 50,00

4 HrcrerurzeçÃo 2 sERVrçO R$ 100,00 R$ 200,00

1 HORAS R$ 90,00 R$ 90,005 ruÄo oe osRA rÉcrrlcA (coNsERTo)

I TORNEIRA 2 UNIDADE R$ 40,00 R$ 80,00

2 MANGUEIRA INTERNA 1 UNIDADE R$ 15,00 R$ 15,00

3 PINGADEIRA 1 UNIDADE R$ 50,00 R$ 50,00

4 nrcrerurzRçÁo 2 sERVrçO R$ 100,00 R$ 200,00

5 uÄo oe oeRA rÉcNrcA (coNSERTo) 1 HORAS R$ 90,00 R$ 90,00

1 FILTRO CARBON BLOCK 2OO 2 UNIDADE R$ 90,00 R$ 180,00

2.2- Os quantitativos e prazos acima representam mera expectativa de contratação, não vinculando nem obrigando
o Órgão Gestor à sua efetivação.

n _ É, vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1 - O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados de sua celebração
e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos da Lei
Federal n" 14.133/2021.

3.2 - O Fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação,para assinatura desta Ata de Registro
de Preços.

3.3 - O prazo previsto no item acima poderá ser prorrogado 0 I (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
da parte durante seu transcurso, devidamente justificado, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela
Administração.

3.4 - No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se recusar a assinar
a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele prevista no Edital, será convocado outro fornecedor
na ordem de classificação das ofertas, mantido o preço do primeiro colocado, e assim sucessivamente, com vistas
à celebração da contratação.

3.5 - A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

CLÁUSULA QUARTA - DA EFETIVAçÃO DA CONTRATAÇÃO

4.1 - O Fornecedor está obrigado a retirar as notas de empenho que poderão advir desta ata, em até 05 (cinco) dias
úteis contados da notificação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.
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4,2 - O prazo de convocação acima previsto poderá ser prorrogado 0l (uma) vez, por igual perlodo, mediante

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamentejustificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito

pela Administração.

4.3 - Na formalização da contratação deverá haver indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários
respectivos.

4.4 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor, implica o

reconhecimento de que:

a) A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei no 14.133 de2021;

b) O Fornecedor se vincula à sua proposta e às condições desta Ata;

c) O Fornecedor reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei
no 14.133 de202le reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma lei.

4.5 - O instrumento contratual quer seja o Termo de Contrato OU a Nota de Empenho deverá ser assinado no
prazo de validade da ata de registro de preços.

4.6 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 daLei
no 14.133 de202l.

4.7 - Serâ incluldo na ata, na forma de anexo, o registro das licitantes ou dos fomecedores que:

. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do Fornecedor, observada a
classifrcação da licitação; e

Mantiverem sua proposta original

4.8 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação das licitantes ou dos fornecedores registrados na
ata.

4.9 - O registro a que se refere o item 4.7 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

4.10 -Parafins da ordem de classificação, as licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para

o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

4.ll - A habilitação das licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.8 somente será

efetuada quando houver necessidade de contratação das licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

. Quando a licitante vencedora não assinar a ata de registro de preços, îo prazo e nas condições

estabelecidos; e

. Quando houver o cancelamento do registro da licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas na

cláusula décima.

4.12 - O preço registrado com indicação das licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de regisho de preços.

4.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçäo de licitação especlfica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justifi cada.

4,14 - O Fornecedor deverá manter durante a vigência da Äta de Registro de Preços todas as condições de
habilitação.
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CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE FISCALIZAçAO E GESTÃO

5.1 - A fiscalização desta ata de registro de preços será efetuada pelo Servidor Alvacir Marçal da Silva -
Matrícula no 95 l, nomeado pela Divisão de Adminishação.

5.2 - A gestão da ata de registro de preços será efetuada pela Servidora Larissa Lobo Pedroso - Matrlcula no

1609, chefe da Divisão de Administração responsável por toda e qualquer ação de orientação geral,

acompanhamento e fiscalização do cumprimento satisfatório desta ata de registro de preços.

5.3 - Na ausência dos servidores acima, ficam designados como substitutos os servidores:

a) GESTOR DO CONTRATO o Servidor Adriano Cesar Pinheiro - Matrlculano 1072,

b) FISCAL DO CONTRATO o Servidor Josiane Belo Majela - Matrícula n" 1630.

CLÁUSULA SEXTA-DOS PREçOS E CONDIÇOES DE PAGAMENTO

6. I - Os preços registrados são irreajustáveis pelo período de l2 (doze) meses e incluem todas as taxas ou despesas

adicionais.

6.2 - A Nota Fiscal Eletrônica/Fatura deverá ser emitida em nome do Fornecedor e acompanhar a entrega,
destacando em seu corpo o número de contrato/empenho, a modalidade licitatória e o número da licitação.

6.3 - A nota fiscal eletrônica deverá ser enviada para os e-mails: administracao@daaeararaquara.com.br /
gadm@daaeararaquara.com.br / nfe@daaeararaquara.com.br.

6.5 - O pagamento será efetuado no 5o (quinto) dia útil após a aprovação da Nota Fiscal/Fatura pelo
Ordenador de Despesas.

6.6 - O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente, devendo o Fornecedor informar o número
do banco, da agência e da conta bancária, ou através de banco credenciado.

6.7 - Conerão por conta do Fornecedor todas as despesas relativas à execução da presente ata, cabendo ao Órgão
Gestor exclusivamente o pagamento da importância contratada.

6.8 - No caso de atraso no pagamento, por culpa exclusiva do Órgão Gestor, sendo este superior a 30 (trinta) dias,
o valor devido será conigido com base navariação do IPCA/IBGE.

CLÁUSULA SÉTIMA _ Do CONTROLE E DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

7.l - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no artigo 124 da
Lei Federal n" 14.133/2021.

7.2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos materiais, nas seguintes situações:

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos do disposto na alinea 'd' do inciso II do caput do artigo 124 da Lei Federal n" 74.733 de2021;

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargo legais ou superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.

7 .3 - Caso o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, o Órgão
gestor convocará o Fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7 .4 - Caso o Fomecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o mesmo será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

qW(R Página 7 de l0



ô""-.,

ffi
Departamento Autônomo de Água e Esgotos

Rua Domingos Barbieri, 100 - Caixa Postal: 380 - CEP: 14802-51 0 - Araraquara-SP
Fone: (1 6) 3324-9555 - Atend¡mento: O80o 602-2324

CNPJ 44.239.7701000'l-67 - l.E.: lsento
www.daaeararaquara.com.br

7.5 - Na hipótese prevista no item anterior, o Órgão Gestor convocará as licitantes do cadastro de reserva, na

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores do mercado.

7.6 - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gestor procederá ao cancelamento da Ata de Registro de Preços

e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contração mais vantajosa.

cLÁusuLA orTAvA - Do CANCELAMENTO DO REGTSTRO DO FORNECEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

8.1 - O registro do Fornecedor será cancelado pelo Órgão Gestor, quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços sem motivo justificado;

b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
sem j ustificat iv a razoâv el;

c) não aceitar manter seu preço registrado;

d) sofrer sanção prevista no inciso III ou IV do caput do art. I 56 da Lei Federal n" 14.13312021.

8.2 - Na hipótese prevista na alinea 'd' do item anterior, caso a penalidade aplicada ao Fomecedor não ultrapasse
o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o Órgão Gestor poderá, mediante decisão fundamentada, decidir
pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os

efeitos da sanção.

8.3 - O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do Órgão
Gestor, garantido os princípios do contraditório e da ampla defesa.

8.4 - Na ocorrência de cancelamento do registro do Fomecedor, o Órgão Gestor poderá convocar as licitantes que

compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

8.5 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo Órgão Gestor, em determinada ata de

Registro de Preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

a)porrazão de interesse priblico;

b) a pedido do Fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

c) se não houver êxito nas negociações, conforme disposto no $ 7.6.

CLÁUSULA NONA _ DA RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR

9.1 - Por conta exclusiva do Fornecedor correrão todos os ônus, tributos, encargos, contribuiçöes ou quais outras
responsabilidades, sejam de caráter trabalhista, previdenciário, comercial e social, cabendo a ela saldá-las
diretamente junto a quem de direito, salvo a sua eventual retenção ou desconto pelo Órgão Gestor, por disposição
lego contratual.

9.2 -Fica o Fornecedor obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista na lei, bem como em outras
nonnas específicas, para pessoas com deficiência,para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.

CLÁUSULA DÉCIMA- DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES E MULTAS

l0.l - O Fornecedor será responsabilizado administrativamente caso cometa alguma das infrações dispostas no
artigo 155 da Lei Federaln'14.133/2021.

10.2 - Caso o Fornecedor cometa as infrações previstas no Artigo 155 da Lei Federal n' 14.133/2021, serão
aplicadas as sanções previstas no artigo 156 da mesma lei.
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10.3 - As sanções de Advertência, Impedimento de Licitar e Contratar e Declaração de Inidoneidade para licitar
ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

10.4 - Dos tipos de multa:

10.4.1 - MORATÓRIA: Pelo atraso injustificado, a critério da Administração, na execução da Ata de

Registro de Preços, a multa será de 0,2% (dois décimos por cento) por dia até 30 (trinta) dias e 0,4o/o pelo

que exceder a 30 dias até 60 (sessenta) dias, calculados sobre o valor do contrato/ata.

10.4.2 - COMPENSATÓRII: Pela inexecução total ou parcial do contrato/ata, a multa será de 10% (dez

por cento) do valor corespondente à parte não cumprida do contrato/ata.

10.5 - Na aplicação das penas de Advertência, Multa e Impedimento de Licitar e Contratar, o Fomecedor terá o

prazo de l5 (quinze) dias úteis contados de sua intimação para apresentar sua defesa.

10.6 - Da aplicação da sanção de Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar caberâ apenas pedido de

reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, e

decido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados do seu recebimento.

10.7 - A aplicação das sanções previstas nesta ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral do dano causado ao Orgão Gestor (art. I 56. $9'. da Lei n' I 4. I 33" de 202 1 ).

cLÁusuLA DlicrMA PRTMETRA - DAS TNFORMAÇÕES COT.HIDAS NOS AUTOS DO PROCESSO

LICITATÓRIO

1l.l - Em cumprimento ao disposto no artigo 7o daLei Federal n" 73.709, de 14 de Agosto de 2.018 (Lei Geral

de Proteção aos Dados Pessoais), o fornecedor autoriza o DAAE a ttilizar as informações relativas à sua

identificação e qualificação, constantes de seu Contrato Social, do Instrumento de sua Constituição, de sua

proposta, do instrumento de seu credenciamento e demais documentos apresentados para sua participação no

presente certame licitatório e celebração do Termo de Contrato.

I 1.2 - Autoriza ainda, se necessário, a utilizar a identificação e qualificação dos sócios, dos dirigentes ou dos

representantes legais da sociedade, outorgantes dos instrumentos necessários à participação da empresa na licitação
e na celebração da presente ata.

1 1.3 - As informações prestadas, relativas ao Fomecedor ou de seus responsáveis legais, utilizadas no
procedimento licitatório e neste instrumento contratual, poderão ser encaminhadas, mediante requisição, ao

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, publicadas no jornal diário que publica os Atos Oficiais, no sítio
eletrônico da Autarquia e em seu Portal da Transparência.

I 1.4 - As informações colhidas do Fornecedor e de seus responsáveis legais serão mantidas nos Autos do Processo

Licitatório e nos arquivos digitais da Autarquia.

11.5 - Os representantes legais do Fornecedor, bem como seus administradores poderão a qualquer tempo

consultar os autos do processo licitatório, bem como acessar o Portal da Transparência da Autarquia, em seu sítio
eletrônico, cujo endereço é www.daaeararaquara.com.br, acessar transparencia.cebi.com.brl015, nos quais

encontram-se disponibilizadas as informações do processo licitatório e desta .

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DO FORO

12.1 - O Foro da Comarcade Araraquara será o competente para dirimir as controvérsias advindas do cumprimento
desta Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIçÕES FINAIS

13.1 - Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes na legislação federal vigente
e nos princípios gerais de direito.
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13.2 - Ata de Registro de Preços será publicada no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) condição
indispensável para sua eficácia.

EO POR ESTAREM ASSIM' JUST,A.S E CONTRATADAS, FIRMAM O PRESENTE INSTRUMENTO
EM 02 (DUAS) VIAS DE IGUAL TEOR E FORMA.

DEPARTAMENTO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE ARARAQUARA, 18 DE FEVEREIRO DE

2026.
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